
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO

DEPARTAMENTO GERAL DE OPERAÇÕES

___________________________________________________________________________________________________________
CASAMILITAR DAGOVERNADORIA DO ESTADO
Endereço: Palácio dos Despachos, Av. Dr. Freitas, nº 2531, bairro: Pedreira, Belém-PA, CEP: 66.087-810;
Email: casamilitardirop2019@gmail.com

TERMO DE REFERÊNCIA

I. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

1.1 O presente Instrumento tem por objeto descrever de forma clara e precisa acerca
das especificações técnicas do material permanente que será adquirido por esta
administração, especificando o quantitativo, condições de entrega, forma de pagamento
e execução contratual com a finalidade precípua de atender as necessidades do
Departamento Geral de Operações (DGO) da Casa Militar da Governadoria do Estado.

1.2. O objeto deste processo é a aquisição de equipamentos táticos, com as
características, especificações e condições contidas no item 3.1 e 3.2, para atender as
necessidades das equipes de segurança do DGO da Casa Militar da Governadoria do
Estado, conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.3. Os produtos deverão atender às normas do Código de Defesa do Consumidor,
garantia original de fábrica e demais dispositivos legais que versem sobre os mesmos.

II. JUSTIFICATIVA

2.1 Atender as demandas apresentadas pela Casa Militar da Governadoria do Estado
do Pará, sobretudo a necessidade do DGO que tem atuação em todo território estadual
e eventualmente em território nacional mantendo diversos pontos de operação em locais
afastados da capital, por vezes em locais ermos e sem disponibilidade de apoio direto e
imediato. Destaque-se que são desenvolvidos trabalhos relativos à vigilância,
levantamentos de inteligência, segurança e proteção de autoridades. Neste sentido,
salienta-se que os procedimentos doutrinários de segurança de autoridades preveem
seus vetores operacionais com equipamentos especializados de proteção a ameaças
variadas, sendo também parte do eixo de planejamento logístico reconhecido como
elemento basilar do sistema de proteção de autoridades.

2.2 Os trabalhos executados pelos integrantes do corpo operacional do DGO exigem
a proteção pessoal de autoridades em eventos em áreas de risco e com a presença não
controlada de publico e em períodos noturnos, sendo imprescindível a disponibilidade de
equipamentos táticos de iluminação para ambientes com baixa iluminação e visibilidade.

2.3 Dessa forma, os equipamentos pleiteados serão utilizados na função de
salvaguarda das autoridades tuteladas por este órgão e dos servidores que se
encontrarem a serviço da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará.

2.4 Deste modo se faz necessária a presente aquisição dos referidos objetos para
oferecer apoio operacional à Diretoria de Operações e ainda em cumprimento das
principais atribuições da Casa Militar da Governadoria do Estado que são programar,
orientar, coordenar, executar e controlar as atividades relativas à segurança das
autoridades tuteladas por este órgão.

III. DA QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

3.1. O produto a ser fornecido deverá ser de acordo com as exigências mínimas
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contidas na tabela abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT.

01

LANTERNA TÁTICA: Alcance mínimo de 240 metros. O acionador com trava que
mantém o acionador preso com segurança indicador do nível da bateria através de
vibração, switch silencioso feito em aço inoxidável e carregador magnético.
Intensidade candela mínima de 14,400, Alimentada por uma bateria de íon-lítio
MINIMA de 2040mAh 18500, lentes PMMA, capaz de fornecer 1250 lumens
MINIMOS e alcance de até 240. Lente com tecnologia TIR, refletor grande e
definido. Tamanho compacto. Nível de iluminação. Nível 1 (lumens)
1,250~900~700~200. Tempo de operação nível 1 6+11+39+14 minutos. Nível 2
(lumens) 200. Tempo de operação nível 25 horas.

Especificações físicas:
 Material do corpo liga de alumínio.
 Proteção contra água IPX8.
 Peso 176g.
 Comprimento 115.5mm.
 Diâmetro da cabeça 29mm.
 Diâmetro do corpo 25.7mm.

Com 1 Carregador Magnético MCC3, Acionador Remoto com encaixe, M-LOK para
montagem em trilho, 2 Porcas M-LOK, 2 Parafusos M-LOK, 1 Chave Allen H3.0,1
Suporte para o acionador RM3R, 2 Abraçadeiras de nylon.
Com trava giratória que mantém a lanterna firme no trilho.

Marca de Referência: Olight.

03

OBS: Os valor estimado do objeto está especificado no ANEXO I deste Termo de
Referência.

3.2. JUSTIFICATIVA DA INDICAÇÃO DE MARCA DE REFERÊNCIA.

3.2.1 A sugestão da marca de referência é meramente indicativa da qualidade do
material a ser adquirido, não estando o fornecedor obrigado a fornecer a mesma marca
informada, podendo ser aceitos materiais similares, desde que comprovadamente sejam
de mesma qualidade ou superior em relação ao sugerido.

IV. ENDEREÇO DO LOCAL DE ENTREGA

4.1. A Contratada deverá prever em seu orçamento, todas as despesas diretas e
indiretas, assim como possíveis ocorrências que possam surgir, para o completo
fornecimento dos objetos.

4.2. A contratada deverá realizar a entrega do equipamento, configurando
recebimento provisório, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após a realização
da nota de empenho expedida pela Diretoria Financeira da Casa Militar da Governadoria
do Estado, e deverá ser entregue no seguinte endereço no horário de expediente:

4.2.1 – Palácio dos Despachos - Casa Militar da Governadoria do Estado, localizado na
Av. Doutor Freitas, n° 2531, CEP 66.087-810 – Bairro da Pedreira, Belém-PA.

4.3. O fornecedor deverá entregar o objeto no local especificado no item 4.2.1, o qual
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será recebido pelo Chefe ou auxiliares da Coordenadoria Logística da Casa Militar ou
por outro servidor designado como fiscal do contrato o qual será o responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do presente acordo e será lavrado o termo de
recebimento.

4.4. Os Objetos poderão ser rejeitados quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência ou apresentar mal funcionamento. Devendo ser
substituído no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da notificação feita por escrito
ou através de correspondência eletrônica à empresa contratada.

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

V. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade do bem recebido provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento às obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

VI. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal e recibo.

6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
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6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

VII. DO PAGAMENTO

7.1. A CONTRATADA deverá encaminhar á Casa Militar à fatura e/ou a nota fiscal
referentes aos produtos fornecidos, que após ratificar as informações prestadas pela
CONTRATADA, a encaminhará à Assessoria Financeira da Casa Militar, para fins de
empenho e pagamento.

7.2. O pagamento dependerá do ateste da fatura/nota fiscal pelo Servidor da Casa
Militar da Governadoria, responsável pelo recebimento dos equipamentos, após
verificação da adequação dos produtos entregues às especificações exigidas.

7.3. Para que a Casa Militar possa cumprir em as suas obrigações dentro dos prazos
estabelecidos, relativos aos pagamentos dos documentos de cobrança emitidos por
conta desta licitação, a CONTRATADA deverá observar as seguintes disposições:

7.3.1. A Licitante que vencer o presente Processo Licitatório deverá entregar na
Unidade Orçamentária Contratante, solicitação formal de cadastramento contendo as
informações necessárias para o preenchimento de Ficha de Atualização Cadastral de
Credores – FACC (§ 3º, art. 1º do Decreto Estadual nº. 877, de 31 de março de 2008)

7.3.2. A Unidade Orçamentária Contratante preencherá a FACC e encaminhará à
divisão de controle de dotações orçamentárias para inserção dos dados no sistema de
controle de pagamentos (§ 4º, art. 1º do Decreto Estadual nº. 877, de 31 de março de
2008);

7.3.3. Os documentos de cobrança deverão indicar o número e o objeto do instrumento
contratual oriundo desta licitação e a ele unicamente referir-se, não se admitindo,
portanto, documentos que façam referências a diversos instrumentos contratuais;

7.3.4. Desde já fica acertado que o comprovante de depósito bancário constituirá
documento comprobatório de quitação das obrigações decorrentes do instrumento
contratual oriundo desta licitação;

7.3.5. Fica vedado o desconto bancário ou endosso de duplicatas, acaso extraídas com
base no instrumento contratual oriundo desta licitação, não se responsabilizando a Casa
Militar por seu pagamento, se verificado dito desconto ou endosso. Em qualquer
hipótese, a Casa Militar não se responsabiliza por acréscimos, bancários ou não, no
valor das duplicatas, quer sejam a título de juros, comissões e taxas de permanência e
similares.

7.4. Caso haja aplicação de multa à CONTRATADA, o valor da mesma será
descontado de qualquer Nota Fiscal, Fatura ou crédito existente em favor daquela. Caso
a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada
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administrativamente ou judicialmente, se necessário;

7.4.1. Será procedida consulta "ON LINE" junto ao SICAF e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, conforme lei nº 12.440, de 7/7/2011, antes de o pagamento ser
efetuado ao fornecedor, para verificação da situação do mesmo, relativamente às
condições exigidas, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo
próprio.

7.4.2. As irregularidades apresentadas no SICAF bem como a Certidão Negativa
Trabalhista, não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será
comunicada quanto à apresentação de tais documentos regularizados em até 30 (trinta)
dias.

7.4.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará a
ocorrência ao INSS, no caso da CND; à Caixa Econômica Federal, no caso do CRF, e à
Receita Federal, no caso da CND relativa aos Tributos Federais, e no caso dos tributos
Estaduais e Municipais, nos seus respectivos órgãos.

7.4.4. Caso os produtos, ou parte destes, sejam rejeitados/recusados, e/ou o documento
fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data de sua
regularização.

7.4.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas oficialmente
à CONTRATANTE, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos
decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação.

7.4.6. Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e todas
as despesas bancárias decorrentes da transferência de crédito.

7.4.7. O CNPJ que deverá constar na(s) nota(s) fiscal (is) ou fatura(s) apresentadas
deverá ser o mesmo que a CONTRATADA utilizar para efetivar o Contrato.

7.4.8. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer
outro título, de bancos ou outras instituições do gênero.

7.4.9. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA
de suas obrigações e responsabilidades assumidas.

7.4.10.O(s) pagamento(s) será (ao) efetuado (s) por meio de depósito bancário.

VIII. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. Será considerada vencedora a empresa que oferecer a proposta com o menor
valor para cada item.

Belém-PA, 07 de julho de 2022

CÁSSIO TABARANÃ SILVA – TEN CEL QOPM RG 27273
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Chefe do Departamento Geral de Operações da CMG/PA

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
C
a
s
s
i
o
 
T
a
b
a
r
a
n
a
 
S
i
l
v
a
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
0
7
/
0
7
/
2
0
2
2
 
1
4
:
4
0
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
B
7
C
3
1
F
7
D
7
3
F
D
F
6
8
E
.
0
9
9
C
3
7
F
8
4
7
3
D
9
4
C
E
.
F
F
C
5
B
4
3
9
4
C
4
D
A
A
6
0
.
4
B
2
4
4
0
5
7
4
E
1
3
C
4
F
C
 

 Nº do Protocolo: 2022/867288  Anexo/Sequencial: 3 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 0F24110.0DE9.F54.04DCCD84BDE5C4BCCC 



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO

DEPARTAMENTO GERAL DE OPERAÇÕES

___________________________________________________________________________________________________________
CASAMILITAR DAGOVERNADORIA DO ESTADO
Endereço: Palácio dos Despachos, Av. Dr. Freitas, nº 2531, bairro: Pedreira, Belém-PA, CEP: 66.087-810;
Email: casamilitardirop2019@gmail.com

ANEXO I

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR ESTIMADO POR UNIDADE

01 LANTERNA TÁTICA R$ 1.600,00
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diário oficial Nº 35.115   5Quinta-feira, 15 DE SETEMBRO DE 2022

o crédito suplementar no valor de R$ 9.296.806,95 (Nove Milhões, 
Duzentos e Noventa e Seis Mil, Oitocentos e Seis Reais e Noventa e Cinco 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

141012060814918715 - SEDAP 0306 449093 138.227,19
141012060814918715 - SEDAP 7306 449093 8.417,60
161011212215097674 - SEDUC 0331 449051 2.350.299,67
161011236215098906 - SEDUC 0331 339039 6.299.862,49
161011236215098906 - SEDUC 0331 339040 500.000,00

TOTAL 9.296.806,95

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de setembro de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 853109

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO –  4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE Nº 30/2018-CCG/PA.

CONTRATANTE: CASA CIVIL DA GOVERNADORIA, inscrita no CNPJ sob o 
n°. 07.730.458/0001-45.
CONTRATADO: EQUISYSTEM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.629.122/0001-53.
ENDEREÇO: Travessa 03 de maio, nº 839, Sala 1, Bairro de São Brás, CEP: 
66.060-600, Belém – PA.
OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato nº. 30/2018-CCG/PA, por 
mais 12 (doze) meses, bem como reajuste de preço com base no IGP-M, 
de aproximadamente 8,59%.
FUNDAMENTO: art. 57, inciso II e 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93 
e suas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2022.
VIGÊNCIA: 14/09/2022 à 13/09/2023.
VALOR GLOBAL: R$ 48.764,64 (quarenta e oito mil setecentos e sessenta 
e quatro reais e sessenta e quatro centavos).
EXERCÍCIO: 2022.
ORÇAMENTO:
Órgão: 11105; Função: 04; Sub-Função: 122; Programa: 1297; Projeto/Ati-
vidade: 8338; Fonte: 0101; Natureza de despesa: 339030; Ação: 213476.
ORDENADOR
Luciana Bitencourt
Coordenadora de Relações Governamentais
Casa Civil da Governadoria.

Protocolo: 852695

PORTARIA Nº 1.134/2022-CCG, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.168, de 27 de maio de 1997, e 
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2022/1181734,
R E S O L V E:
autorizar RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR, Secretário de Estado da 
Fazenda, a viajar para Maceió-AL, no período de 21 a 23 de setembro de 
2022, a fim de participar de Reunião Ordinária do Conselho Nacional de 
Política Fazendária - CONFAZ, devendo responder pelo expediente do ór-
gão, no impedimento do titular, LOURIVAL DE BARROS BARBALHO JUNIOR, 
Secretário Adjunto do Tesouro.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 14 DE SETEMBRO DE 2022.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 1.135/2022-CCG, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2022/1147301,
R E S O L V E:
I. exonerar ANGELA VASCONCELOS MOREIRA do cargo em comissão de 
Gerente de Eventos - IESP, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Secre-
taria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, a contar de 1º de 
setembro de 2022.  
II. nomear MARIA ADRIANA FREIRE RIBEIRO para exercer o cargo em  co-
missão de Gerente de Eventos - IESP, código GEP-DAS-011.3, com lotação 
na Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, a contar de 
1º de setembro de 2022. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 14 DE SETEMBRO DE 2022.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 853114

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, com fundamen-
to no Art. 2º do Decreto Estadual nº 2.168, de 10 de março de 2010 com 
fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93 e, o exposto no Parecer Jurídico Nº 
089/2022 – AJUR/CMG-PA, de 14 de setembro de 2022.
N° da Cotação Eletrônica: 003/2022 - CMG;
N° do Processo - PAE: 2022/867288 - CMG;
Partes: CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO e a empresa BRE-
NO RAFAEL DAS CHAGAS BARBOSA inscrita no CNPJ: 35.088.443/000160.
Objeto: Aquisição de Lanternas Táticas com as características, especifica-
ções e condições contidas no anexo I do edital.
Valor total: R$ 5.942,22 (cinco mil novecentos e quarenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Atividade Atividade 8315 – Apoio Logístico para Atuação Governamental

Natureza da Despesa 44.90.52.24 – Equipamentos e Material Permanente /Equipamento de Proteção, 
Segurança e Socorro

Funcional Programática 04.122.1297.8315
Fonte do Recurso 0101000000 e/ou 0301000000 (Recursos Ordinários)

Belém-PA, 14 de setembro de 2022.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR - CEL QOPM
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 853028

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Considerando o Parecer Jurídico Nº 089/2022 – AJUR/CMG-PA, de 14 de se-
tembro de 2022, constante no Processo Administrativo PAE: 2022/867288 
- CMG, reconheço e ratifico o Termo de Dispensa de Licitação referente a 
Cotação Eletrônica nº 003/2022 – CMG PA, com fundamento no Art. 2º do 
Decreto Estadual nº 2.168, de 10 de março de 2010 com fulcro no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, para aquisição de Lanternas Táticas.
Belém-PA, 14 de setembro de 2022.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR - CEL QOPM
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 853035

DIÁRIA
.

EXTRATO DE PORTARIA Nº 1052/2022 – DI/CMG, 
DE 14 de setembro de 2022

Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destinos: Redenção/PA, Rio 
Maria/PA e Bannach/PA; Período: 08 a 10/09/2022; Quantidade de diárias: 
3,0 (alimentação) e 2,0 (pousada); Servidor/MF: MAJ QOPM Khistian Ba-
tista Castro, 57198337/2. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Marco Antonio Sirotheau 
Corrêa Rodrigues;

Protocolo: 853061
EXTRATO DE PORTARIA Nº 1053/2022 – DI/CMG, 

DE 14 de setembro de 2022
Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destinos: Marabá/PA, Nova Ipi-
xuna/PA e Itupiranga/PA; Período: 12 a 16/09/2022; Quantidade de diá-
rias: 5,0 (alimentação) e 4,0 (pousada); Servidor/MF: 3° SGT PM Antonio 
Donato Cereja de Brito Junior, 54194230/4. Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Marco 
Antonio Sirotheau Corrêa Rodrigues;

Protocolo: 853066
EXTRATO DE PORTARIA Nº 1054/2022 – DI/CMG, 

DE 14 de setembro de 2022
Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destino: Marabá/PA; Período: 
14 a 16/09/2022; Quantidade de diárias: 3,0 (alimentação); Servidor/MF: 
CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior, 3405915/4. Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM 
Marco Antonio Sirotheau Corrêa Rodrigues;

Protocolo: 853068
EXTRATO DE PORTARIA Nº 1055/2022 – DI/CMG, 

DE 14 de setembro de 2022
Objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Destinos: Marabá/PA, Nova Ipixuna/PA e Itupiranga/PA; Período: 
12 a 16/09/2022; Quantidade de diárias: 5,0 (alimentação) e 4,0 (pousa-
da); Servidor/MF: 3° SGT PM R/R Claudionor Maria Lobato, 5126070/3. 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. 
Ordenador: CEL QOPM Marco Antonio Sirotheau Corrêa Rodrigues;

Protocolo: 853074
EXTRATO DE PORTARIA Nº 1057/2022 – DI/CMG, 

DE 14 de setembro de 2022
Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destino: São Caetano de Odi-
velas/PA; Período: 13 a 14/09/2022; Quantidade de diárias: 2,0 (alimen-
tação) e 1,0 (pousada); Servidor/MF: CB PM Amandio Pereira de Oliveira 
Junior, 57221925/3. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após 
a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Marco Antonio Sirotheau Corrêa 
Rodrigues;

Protocolo: 853079
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